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Lei nº 1119, de 17 de abril de 2014.

Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE r$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) e dá outras providências.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), classificados sob as seguintes dotações orçamentárias:

05. SEC. MUN. SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

02- CONVÊNIOS – SAÚDE

10.301.0107.2055 – Programa FES – Incentivo a Atenção Básica
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                     R$ 18.000,00

05. SEC. MUN. SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

02- CONVÊNIOS – SAÚDE

10.301.0107.2055 – Programa FES – Incentivo a Atenção Básica
3.1.90.13 Obrigações Patronais                         


        R$  4.000,00

Total









 R$       22.000,00


Art. 2º Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados pelo artigo anterior servirão de recurso a redução das seguintes dotações orçamentárias: 
05. SEC. MUN. SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

02- CONVÊNIOS – SAÚDE

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde

3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                  R$ 18.000,00

05. SEC. MUN. SAUDE, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL

02- CONVÊNIOS – SAÚDE

10.301.0107.2020 – Manutenção Fundo da Saúde

3.1.90.13 Obrigações Patronais                         


        R$  4.000,00

Total









 R$       22.000,00


 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,17 de abril de 2014.





          SÉRGIO MARASCA



                                        PREFEITO
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier
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